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DECRETO LEGISLATIVO N" 02/2007Autora \'ereíidora Nilza Maria dos Santos Godinlio (PSDB)

"Concede o tíhilo de Cidadão Pledadense ao Sr. Paido Plínio Fcitíiz"

i O Presidente da Câmara Municipal de Piedade.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
Eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

de Piedade autorizada a coneeder o tíluJc deQdadao Ptedadense ao Sr. Paulo Plfuio Ferraz, pelos relevantes serviços prertadÍ
Mumcipio, com ammo no mciso XXI do art. 34 da Lei Orgar

inica.

Artigo 3» - Este Decreto Legislativo entra en, vigor na data de sua publicação.
Sala Roberto Rolim da Silva, 2 de abril de 2007.
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